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PARECER

 

Mensagem nº 9.256/2024

                                                  

            O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto
de lei, por intermédio da , que: “autoriza a abertura deMensagem nº 9.256, de 17 de julho de 2024
crédito especial e dá outras providências.” 

 

            Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa,
por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação,
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei
que autoriza a criação de crédito especial, em conformidade com o que dispõe o art. 41,
inciso II e o art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, no
montante de RS 1.200.000,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS MIL REAIS), na forma do
Anexo Único.

A presente minuta de crédito especial visa criar 01 (uma) ação orçamentária para a
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com vistas à inclusão na Lei n°
18.664, de 28 de dezembro de 2023 (DOE de 29/12/2023) - Lei Orçamentária Anual de
2024, em conformidade com o que dispõe o art. 15 e o art. 42, ambos da Lei Estadual n°
18.430, de 21 de julho de 2023 (DOE de 24/07/2023) - Lei de Diretrizes Orçamentárias -
2024.

A nova ação a ser incluída no orçamento da Superintendência de Obras Públicas - SOP
tem como objetivo viabilizar a construção de unidades com estrutura física adequada para
o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará - CBMCE, tendo em vista a
necessidade da adoção de providências para prevenção de ocorrências de grave ameaça à
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vida e ao patrimônio da população. Desta forma, será incluída no vigente Orçamento
Anual de 2024. ação com a seguinte descrição: "Construção de Unidades do Corpo de
Bombeiros do Estado do Ceará.

Os recursos para atender às despesas previstas neste Projeto de Lei decorrem do
superávit financeiro do exercício anterior, de recursos não vinculados de impostos
(Tesouro), na forma do Art. 43, § 1°, inciso I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

 

            É o relatório. Opino.

 

            A proposta de lei em análise possui o desiderato de, em apertada síntese, consoante frisado acima,
obter autorização legislativa para a criação de crédito especial ao orçamento anual do Poder Executivo,
no montante de  (um milhão e duzentos mil reais), R$ 1.200.000,00 com o objetivo de viabilizar a
construção de unidades com estrutura física adequada para o Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Ceará – CBMCE, tendo em vista a necessidade da adoção de providencias para a
prevenção de ocorrências de graves ameaças à vida e ao patrimônio da população.

 

            Adentrando especificamente na temática referente aos , destacamos, adiante, ascréditos especiais
disposições constitucionais federais relativas à contração de empréstimos públicos.

 

Créditos especiais, como se sabe, são créditos adicionais ao orçamento, necessários para aplicação do
recurso em atividade que não teve dotação anterior, isto é, cria recursos onde antes não havia dotação
orçamentária. Considerando que o orçamento é instrumentalizado por meio de lei ordinária, há a
necessidade de lei posterior para permitir a designação de créditos adicionais, que passe mais uma vez
pelo trâmite do processo legislativo.

 

Acerca do tema, preceituam o art. 167, V, da Constituição Federal, e o art. 205, IV, da Constituição
Estadual, que , ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, a abertura de crédito especial

, exigência esta que o Poder Executivo busca atender com o presentedepende de autorização legislativa
projeto de Lei. Vejamos:

 

CF/88. Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes;

***

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 205. São vedados:

IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e
sem indicação dos recursos correspondentes;
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Os referidos dispositivos constitucionais determinam, ainda, que a autorização para abertura de crédito
especial ou suplementar fica , subordinada a indicação dos recursos correspondentes restando tal requisito

.cumprido pelo art. 3º da propositura

 

                       O art. 4º do projeto, ao modificar as metas e estruturas de programas constantes no Plano
Plurianual 2024-2027, para incluir novas ações orçamentárias à Superintendência de Obras Públicas -

 observam o disposto no art. 5º, § 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal, a seguir transcrita:SOP”,

 

Art. 5º (...)

§5  A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior aº

um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize
a sua inclusão, conforme disposto no §1  do art. 167 da Constituição.o

 

            Outrossim, ainda acerca do tema da proposição, destaque-se que a União, os Estados e o Distrito
Federal detêm  para legislar sobre , nos termos do art. 24,competência legislativa concorrente orçamento
inciso II, da Constituição Federal de 1988. Senão, vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

II  (grifo inexistente no original)- orçamento;

 

No que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que iniciativa legislativa pretende a abertura de
, se encontra em conformidade com a exigênciacrédito especial ao orçamento anual do Poder Executivo

contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a  paracompetência privativa
propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê no dispositivo
abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador do Estado e Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

            No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inc. III da Carta Magna Estadual, in
verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

            Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60): IV - ao
governador do Estado;

            Isso posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

            Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os9.256/2024

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

            É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

                       PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
.CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO
24/07/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 17/07/2024.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 82/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.256, de autoria do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM nº 82/2024, oriunda da Mensagem nº 9.256, proposta pelo Poder Executivo,
que autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “A presente minuta de crédito especial visa criar 01
(uma) ação orçamentária para a SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, com vistas
à inclusão na Lei n° 18.664, de 28 de dezembro de 2023 (DOE de 29/12/2023) – Lei Orçamentária
Anual de 2024, em conformidade com o que dispõe o art. 15 e o art. 42, ambos da Lei Estadual n°
18.430, de 21 de julho de 2023 (DOE de 24/07/2023) – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2024”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88 Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):
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 IV - ao Governador do Estado;

 

Referida mensagem, conforme retromencionado, autoriza a abertura de crédito especial e dá outras
providências.

Nesse sentido, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre orçamento, detendo a União competência para expedir normas gerais, e os
Estados, por sua vez, normas suplementares, consoante dispõe o art. 24, inciso II, da CF/88. Vejamos:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

II - orçamento;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

Em relação ao tema proposto, o artigo 167, inciso V, da Constituição Federal e o artigo 205, inciso IV, da
Constituição Estadual, estabelecem que a abertura de um crédito especial, que não está regularmente
previsto no orçamento, requer autorização legislativa. Esta é uma condição que o Poder Executivo
pretende cumprir através deste projeto de lei. Analisemos:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

(...)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 205. São vedados:

(...)
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IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

 

Por fim, acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 60, §2º, da
Constituição Estadual.

Portanto, tendo em vista que a , oriunda da Mensagem nº 9.256, proposta peloMENSAGEM Nº 82/2024
Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais,
apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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33ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 17/07/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 17/07/2024 (considerado conforme o art. 283 do R.I.).

20 de 28



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
05/08/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 82/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.256, de autoria do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM nº 82/2024, oriunda da Mensagem nº 9.256, proposta pelo Poder Executivo,
que autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “A presente minuta de crédito especial visa criar 01
(uma) ação orçamentária para a SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, com vistas
à inclusão na Lei n° 18.664, de 28 de dezembro de 2023 (DOE de 29/12/2023) – Lei Orçamentária
Anual de 2024, em conformidade com o que dispõe o art. 15 e o art. 42, ambos da Lei Estadual n°
18.430, de 21 de julho de 2023 (DOE de 24/07/2023) – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2024”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 17 de
julho de 2024, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator,
que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da
Mensagem ora examinada.

O projeto de lei apresentado visa a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.200.000,00 para a
Superintendência de Obras Públicas (SOP). Esse crédito tem o objetivo de financiar a construção de
unidades com infraestrutura adequada para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará (CBMCE).
A medida é justificada pela necessidade de adoção de providências para prevenção de ocorrências que
ameaçam a vida e o patrimônio da população. Os recursos para esse crédito provêm do superávit
financeiro do exercício anterior, não vinculados a impostos.

Diante do exposto, convencido da importância da  oriunda da Mensagem nºMENSAGEM Nº 82/2024,
9.256, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos parecer favorável a sua regular tramitação.

É o parecer.

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  05/08/2024 12:40:35  Data da assinatura:  05/08/2024 12:40:33

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/08/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

23ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 17/07/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  06/08/2024 10:23:09  Data da assinatura:  06/08/2024 10:40:25

MESA DIRETORA

DESPACHO
06/08/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE JULHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 59ª (QÜINQUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE JULHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE JULHO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº18.940, de 18 de julho de 2024.
ALTERA A LEI Nº18.896, DE 28 DE JUNHO DE 2024, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 2.º da Lei n.º 18.896, de 28 de junho de 2024, será acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 2.º. …..........................................................................................................
........................................................................................................................................
Parágrafo único. A contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente aquela caracterizada pelo Fundo de Participação do Estado, será oferecida,
também, à Instituição financeira credora em caráter complementar para a cobertura das obrigações, principais e acessórias, não cobertas pela União
nos termos do contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.941, de 18 de julho de 2024.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento da Superintendência de Obras Públicas – SOP no valor de R$

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 2.º Será incluída ação orçamentária no orçamento da Superintendência de Obras Públicas – SOP que possibilite a construção de unidades com

estrutura física adequada para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará – CBMCE.
Art. 3.º Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem do superávit financeiro do exercício anterior de recursos não vinculados

de impostos (Tesouro), na forma do art. 43, §1.º, inciso I da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 4.º A inclusão dos valores, na forma do Anexo Único desta Lei, consignados ao programa e à ação correspondentes fica incorporada à Lei n.º

18.664, de 28 de dezembro de 2023 – LOA 2024, e ao Plano Plurianual 2024 – 2027.
Art. 5.º Fica o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a realizar ajustes orçamentários por Decreto, observado o disposto do art. 7.º da Lei n.º

18.664, de 29/12/2023 (D.O.E. 29/12/2023) – Lei Orçamentária Anual 2024.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO DO CRÉDITO ESPECIAL Nº18.941, DE 18 DE JULHO DE 2024
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.200.000,00

ANEXO ÚNICO - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS
ORGÃO/ UO/ PROGRAMA DE TRABALHO REGIÃO GRUPO DE DESPESA FONTE ID. USO VALOR

43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 1.200.000,00

43200007 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 1.200.000,00

06.181.196 - SEGURANÇA PÚBLICA FORTALECIDA E INTEGRADA À SOCIEDADE.
12497 - Construção de Unidades do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará 1.200.000,00

15 - ESTADO DO CEARÁ INVESTIMENTOS 2.500.9100000 0 1.200.000,00

TOTAL DO ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO DAS INDIRETAS 1.200.000,00

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE AUTORIZAR o servidor HUGO SANTANA
DE FIGUEIRÊDO JUNIOR, matrícula nº 00813, ocupante do cargo de Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário
do Pecém – CIPP, a viajar à cidade de Lisboa - Portugal, no período de 26 a 29 de Junho do ano corrente, a fim de participar da cerimônia de assinatura de
memorando de entendimentos entre a APS - Administração dos Portos de Sines e do Algarve S.A, e o Complexo Industrial e Portuário do Pecém, conce-
dendo-lhe 3,5 (três e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.323,96 (dois mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), mais 01 (uma) ajuda
de custo no valor unitário de R$ 2.323,96 (dois mil, trezentos e vinte e três reais e noventa e seis centavos), tudo conforme o valor do euro de R$ 5,8099,
referente a cotação de 25 de Junho de 2024; e passagem aérea com seguro de viagem e taxa de embarque para o trecho Fortaleza/Lisboa/Fortaleza no valor
de R$ 31.339,51 (trinta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos), de acordo com o art. 1°, art. 2°, art. 4º e seu § 2º e § 4º; II, IV,
art.12 e seu § 2º, classe I, do anexo II, art. 16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP. PALÁCIO DA
ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza - CE, 26 de junho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, publicado no Diário Oficial
do Estado de 15 de fevereiro de 2019 e suas alterações, RESOLVE CONCEDER a LAURO VIEIRA PERDIGÃO NETO, Secretário Executivo de Atenção
à Saúde e Desenvolvimento Regional da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 3,5 (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 189,26 (cento e oitenta
e nove reais e vinte e seis centavos), num valor total de R$ 662,41 (seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos), bem como passagens aéreas
no trecho Fortaleza/Juazeiro do Norte, no valor de R$ 2.452,74 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos), a fim de que o
mesmo possa viajar ao município de Juazeiro do Norte/CE, no período de 09 a 12 de junho de 2024, com o objetivo de participar do Projeto de Organização
das Redes de Atenção à Saúde na Região de Saúde do Cariri, de acordo com o Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, classe I, anexos I e III, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de junho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a
concessão do pagamento de diárias ao servidor ROBERTO BASSAN PEIXOTO, ocupante do cargo de SUPERINTENDENTE, da Superintendência do
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, com simbologia SS-1, matrícula de nº 3002424-9, a viajar à cidade João Pessoa-PB, no período de 23
a 26 de julho de 2024, com o objetivo de participar na II Reunião Técnica do Fórum Nacional de Dirigentes Governamentais de Entidades Executoras da
Política de Promoção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (FONACRIAD), que será realizada na cidade de João Pessoa-PB concedendo-lhe
3,5 (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), totalizando R$ 1.472,03 (um mil, quatro-
centos e setenta e dois reais e três centavos), que acrescido de 35%, perfaz um total de R$ 1.987,24 (um mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro
centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 420,58 (quatrocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), perfazendo um total de R$ 2.407,82
(dois mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e dois centavos), e passagens aéreas no valor total de R$ 1.575,72 (um mil, quinhentos e setenta e cinco reais
e setenta e dois centavos) de acordo com o art. 1º, § 1º do art 2º, inciso II do § 2ºdo art 4º, art 8º, § 1º do art 12º, art 14º e art. 16º, classe I do Anexo I do
Decreto 335.922, de 27 de Março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Superintendência. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 23 de julho de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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